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TERMO DE REFERÊNCIA COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL
Nº 14.133/2021

Órgão Requerente Secretaria da Saúde
Responsável MÁRCIO ALEXANDRE CAMARGO
E-mail compras@quata.sp.gov.br

1- Definição do objeto:
Solicitamos abertura de processo de compra direta para “Aquisição de óleos
lubrificantes para veículos”, conforme exposto abaixo:

ITEM CÓDIGO PRODUTO/DESCRIÇÃO UN QT VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 007.001.413 ÓLEO DEXOS1 5W30, 1L L 84 R$ 55,00 R$ 4.620,00
2 007.001.412 ÓLEO DEXOS1 GEN 3 0W20, 1L L 96 R$ 70,00 R$ 6.720,00

1.2. Classificação do objeto:
Óleo lubrificante

1.3. Critério de Julgamento:
Menor Preço Unitário

1.4. Justificativa para dispensa dos documentos solicitados:
É dispensado projeto Básico por se tratar de “Contratação comum”.
Análise de risco: visa garantir a integridade dos equipamentos, evitar paradas
não planejadas e reduzir impactos ambientais. Os principais riscos envolvem a
compra de produtos inadequados (viscosidade, especificações), contaminação,
falta de fornecimento e falhas na gestão de resíduos (OLUC).

1.5. Valor total:
O valor total para a execução do objeto descrito acima é de aproximadamente
R$ 11.340,00 (onze mil trezentos e quarenta reais) considerando os valores
obtidos em pesquisa de mercado virtual.

1.6. Registro de Preços:
( ) SIM ( x ) NÃO

2- Justificativa:
1. Da Necessidade e Finalidade
A presente aquisição visa atender à necessidade de manutenção preventiva e
corretiva dos veículos de placas SUC-0A55, SVS-2D78, GDL-2J51, GJI-5J51,
FDR 8A31, UDL-3F45 (Chevrolet Ônix) e FXA-4J38, GFE-7D48 (Chevrolet
Spin). Tais veículos são ferramentas indispensáveis no cotidiano da Secretaria,
atuando diretamente no transporte de pacientes para consultas e exames,
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deslocamento de equipes de saúde e distribuição de medicamentos e insumos
básicos.
2. Da Continuidade do Serviço Público Considerando o uso intensivo e diário, a
manutenção é a garantia de que não haverá interrupção nos serviços essenciais.
A indisponibilidade de qualquer uma dessas unidades móveis impacta
diretamente a eficiência do atendimento à população, podendo comprometer,
inclusive, remoções de urgência e emergência e o cumprimento de cronogramas
de saúde pública.
3. Da Especificidade Técnica (Correia Banhada a Óleo) É imperativo destacar
que a escolha do óleo lubrificante deve seguir rigorosamente as especificações
contidas no Manual de Instrução da montadora (Chevrolet).
Os motores que equipam os onix citados possuem a tecnologia de correia
dentada imersa em óleo. O uso de um lubrificante que não possua a viscosidade
e os aditivos químicos homologados pela fabricante provoca o ressecamento e a
decomposição prematura da borracha da correia. Os detritos resultantes dessa
degradação podem obstruir o pescador da bomba de óleo, causando a perda de
pressão de lubrificação e o consequente travamento (fundição) do motor.
O motor 1.8 da Spin utiliza tuchos hidráulicos e sistemas de baixa fricção. O uso
de óleo fora da norma Dexos 1 acarreta a formação de borra, aumento do
consumo de combustível e ruídos excessivos no cabeçote, podendo levar à falha
na lubrificação das partes altas do motor.

3- Dotação orçamentária (Lei de responsabilidade fiscal LC101/00 art. 16
em especial)
Reduzido Programática Fonte

183 GESTÃO DO SUS Recurso Próprio

4- Condições de habilitação:
A empresa contratada deverá possuir CNPJ ativo e CNAE compatível ao
produto solicitado no item 01

5- Condições de execução do objeto:
5.1 – Prazo e forma de entrega/execução:
Prazo de até 05 dias úteis para entrega do serviço a partir do recebimento do
empenho.

5.2 – Local de entrega/execução, responsável pelo recebimento do objeto:
Entrega deverá ser realizada no Almoxarifado Municipal de Quatá, localizado
no endereço: Rua Carlos Bleinroth S/N - Quatá-SP, CEP: 19780-025.
Horário de recebimento das 07h às 10h e das 13h às 16h.
Responsável pelo recebimento: José Airton Vieira De Jesus.
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5.3 – Condições de garantia e assistência técnica:
A contratada se obriga a efetuar, a substituição do objeto rejeitado, em até 05
(cinco) dias úteis, se este apresentar defeito de fabricação ou divergências
relativas às especificações constantes neste Termo de Referência, sem ônus á
administração pública.

5.4 – Prazo de vigência da contratação:
Vigência de até 30 (trinta) dias, a partir do recebimento do empenho.

5.5- Demais informações necessárias para a execução do objeto:
A empresa deverá entregar o objeto em perfeitas condições de uso, a avaliação
dos serviços será realizada in loco, pelo fiscal designado pela Secretaria
solicitante, considerando os padrões de qualidade e especificações técnicas
estabelecidas neste Termo de Referência.

6- Obrigações da contratada:
A contratada deverá entregar o objeto conforme as especificações técnicas,
prazos e demais condições estabelecidas no presente termo, deverá estar
regularmente inscrita nos órgãos competentes, bem como estar em situação
regular perante os órgãos fiscais federais, estaduais e municipais. Além de
possuir conta jurídica e emitir nota fiscal eletrônica.

7- Gestão e Fiscalização:
Gestão:
Márcio Alexandre Camargo - Secretário de Saúde
Fiscalização:
Gabriele Cristina de Almeida Molinari - Diretor de Frotas

8- Outras informações:
O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do
recebimento do objeto, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente jurídica vinculada ao CNPJ da CONTRATADA.
Email:frotas@quata.sp.gov.br
Contato: (18) 99777-1936
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Quatá/SP, 07 de abril de 2026

____________________________________
Márcio Alexandre Camargo
Secretário Municipal de Saúde

____________________________________
Gabriele Cristina de Almeida Molinari

Diretor de Frotas

_____________________________________
Alex Favoretto Terçarioli

Escriturário - Elaborador do TR
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